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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 489/2025

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveria Amaral, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e
Servicos Públicos, Sr. José Marcelino Tavares de Morais, ao Superintendente Municipal de
Limpeza Urbana,  Sr.  Manoel  Conceição de Almeida,  e  ao Secretário  Municipal  de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Sr.  Eloy Ribeiro, a realização de estudos para a revitalização
e arborização dos rios, riachos, nascentes e córregos nesta cidade, visando assim evitar
transtornos causados pelas chuvas e protegendo o solo da erosão.

Justificativa

                      A cidade de Imperatriz, segunda maior do estado do Maranhão, possui uma
extensa rede hídrica composta por rios, riachos, córregos e nascentes que desempenham
papel  fundamental  no  equilíbrio  ambiental,  na  qualidade  de  vida  da  população  e  no
abastecimento de água da região. Contudo, nas últimas décadas, esses recursos vêm sendo
impactados  pelo  avanço  da  urbanização  desordenada,  descarte  irregular  de  resíduos,
desmatamento  de  matas  ciliares  e  ocupações  irregulares  em  áreas  de  preservação
permanente.
                      Diante desse cenário, a realização de estudos técnicos e ambientais visando à
revitalização e arborização desses corpos hídricos é uma medida urgente e necessária. Esses
estudos  permitirão  identificar  as  principais  áreas  degradadas,  mapear  nascentes  em risco,
avaliar a qualidade da água e propor soluções baseadas em práticas sustentáveis, como o
reflorestamento  de  margens,  controle  de  erosão,  tratamento  de  esgoto  e  educação
ambiental  comunitária.
                      A arborização das margens dos rios e córregos, por exemplo, tem efeitos
diretos na proteção das nascentes, na regulação térmica urbana, na prevenção de enchentes
e  na  preservação  da  fauna  e  flora  locais.  Além  disso,  tais  medidas  contribuem  para  a
recuperação dos ecossistemas naturais e para o fortalecimento da consciência ambiental da
população.
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IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS
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Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


